
ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 18, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

0 2 4 6 8 10 12 14 16 18 20 22 24 26 28 30 32 34

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R

I R$ 1.661,82 R$ 1.695,06 R$ 1.728,96 R$ 1.763,54 R$ 1.798,81 R$ 1.834,78 R$ 1.871,48 R$ 1.908,91 R$ 1.947,09 R$ 1.986,03 R$ 2.025,75 R$ 2.066,26 R$ 2.107,59 R$ 2.149,74 R$ 2.192,74 R$ 2.236,59 R$ 2.281,32 R$ 2.326,95

II R$ 1.828,00 R$ 1.864,56 R$ 1.901,85 R$ 1.939,89 R$ 1.978,69 R$ 2.018,26 R$ 2.058,63 R$ 2.099,80 R$ 2.141,80 R$ 2.184,63 R$ 2.228,32 R$ 2.272,89 R$ 2.318,35 R$ 2.364,72 R$ 2.412,01 R$ 2.460,25 R$ 2.509,46 R$ 2.559,64

III R$ 2.010,80 R$ 2.051,02 R$ 2.092,04 R$ 2.133,88 R$ 2.176,56 R$ 2.220,09 R$ 2.264,49 R$ 2.309,78 R$ 2.355,98 R$ 2.403,09 R$ 2.451,16 R$ 2.500,18 R$ 2.550,18 R$ 2.601,19 R$ 2.653,21 R$ 2.706,28 R$ 2.760,40 R$ 2.815,61

IV R$ 2.211,88 R$ 2.256,12 R$ 2.301,24 R$ 2.347,27 R$ 2.394,21 R$ 2.442,10 R$ 2.490,94 R$ 2.540,76 R$ 2.591,57 R$ 2.643,40 R$ 2.696,27 R$ 2.750,20 R$ 2.805,20 R$ 2.861,31 R$ 2.918,53 R$ 2.976,90 R$ 3.036,44 R$ 3.097,17

V R$ 2.433,07 R$ 2.481,73 R$ 2.531,37 R$ 2.581,99 R$ 2.633,63 R$ 2.686,31 R$ 2.740,03 R$ 2.794,83 R$ 2.850,73 R$ 2.907,74 R$ 2.965,90 R$ 3.025,22 R$ 3.085,72 R$ 3.147,44 R$ 3.210,39 R$ 3.274,59 R$ 3.340,08 R$ 3.406,89

VI R$ 2.676,38 R$ 2.729,91 R$ 2.784,50 R$ 2.840,19 R$ 2.897,00 R$ 2.954,94 R$ 3.014,04 R$ 3.074,32 R$ 3.135,80 R$ 3.198,52 R$ 3.262,49 R$ 3.327,74 R$ 3.394,29 R$ 3.462,18 R$ 3.531,42 R$ 3.602,05 R$ 3.674,09 R$ 3.747,57

VII R$ 2.944,02 R$ 3.002,90 R$ 3.062,95 R$ 3.124,21 R$ 3.186,70 R$ 3.250,43 R$ 3.315,44 R$ 3.381,75 R$ 3.449,38 R$ 3.518,37 R$ 3.588,74 R$ 3.660,51 R$ 3.733,72 R$ 3.808,40 R$ 3.884,57 R$ 3.962,26 R$ 4.041,50 R$ 4.122,33

Primero Grau Completo e Registro no respectivo Conselho de Classe.
CARGA HORÁRIA SEMANAL

José Rodrigues Barroso de Araújo

Prefeito do Município de Cláudio

PROMOÇÃO: 10% (DEZ POR CENTO) A CADA INTERSTÍCIO DE 06 (SEIS) ANOS.

OS VALORES ACIMA ESTÃO EXPRESSOS EM REAIS.
Orientar os pacientes sobre higiene bucal. Marcar consultas. Preencher e anotar fichas clínicas. Manter em ordem arquivos e fichários. Revelar e montar radiografias infra-orais. Preparar o paciente para o atendimento. Auxiliar no atendimento ao paciente. Instrumentar 

o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental junto à cadeira odontológica. Promover o isolamento do campo operatório. Manipular materiais de uso odontológico. Selecionar moldeiras. Confeccionar modelos em gesso. Aplicar métodos preventivos para controle da 

cárie dental. Proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico. Outras atividades afins.

Cláudio (MG), 27 de novembro de 2025.

GRADUAÇÃO
PÓS-GRADUAÇÃO
PÓS-GRAD ESPECÍFICA
MESTRADO

PROGRESSÃO: 2% (DOIS POR CENTO) A CADA INTERSTÍCIO DE 02 (DOIS) ANOS.

ESCOLARIDADE/NÍVEL

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO MÉDIO
CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO

NÚMERO DE VAGAS .............................: 18 40:00 HORAS

PROMOÇÃO VERTICAL PROGRESSÃO (GRAUS)

ANEXO 6 AO QUAL SE REPORTA O INCISO VI DO ART. 10 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 4 DE ABRIL DE 2012.
CARGO ....................................................: AUXILIAR DE ODONTOLOGIA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA:

NÍVEL DE ESCOLARIDADE ....................: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO


